LEI Nº. 2.002/96
“Declara de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO LESTE DE MINAS GERAIS (ACARLESTE), com sede nesta cidade de Manhuaçu – MG”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO LESTE DE MINAS GERAIS (ACARLESTE), com sede à Rua Luiz Cerqueira, 350, nesta cidade de Manhuaçu – MG”.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 21 de maio de 1.996.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

